
PROJETO DE LEI Nº 149, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 

Altera a tabela do item 5 do art. 31 da Lei 
nº 8.795/2011, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancio-
no e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterada a tabela do item 5 – Comissionamentos pela Coordena-

ção de Trabalhos, constante no art. 31 da Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de 2011, 
que Reestrutura o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Lajeado, 
institui o respectivo quadro de cargos públicos e comissionamentos e dá outras provi-
dências, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 31 
        ... 
 
5- Comissionamentos pela Coordenação de Trabalhos: 
 

Quan-
tidade 

Denominação 
Carga 

Horária 
Semanal 

Valor 
R$ 

11 Supervisor Pedagógico – com até 200 alunos 40h 270,13 

25 Supervisor Pedagógico – com mais de 200 alunos 40h 420,19 
06 Orientador Educacional – com até 200 alunos 40h 270,13 

12 Orientador Educacioal – com mais de 200 alunos 40h 420,19 
02 Diretor de Escola de Educ. Infantil - com até 60 alunos 40h 300,14 

11 Diretor de Escola Educ. Infantil de 61 a 100  alunos 40h 450,22 
23 Diretor de Escola Educ. Infantil com mais de 100 alunos 40h 600,28 

25 
Supervisor Pedagógico de Educação Infantil com até 200 
alunos 

40h 270,13 

03 
Supervisor Pedagógico de Educação Infantil com mais de 
200 alunos 

40h 420,19 

06 
Diretor de Escola de Ensino Fundamental com até 150  
alunos 

40h 420,19 

10 
Diretor de Escola de Ensino Fundamental de 151 a 350 
alunos 

40h 630,30 

07 
Diretor de Escola de E. Fundamental com mais de 350 alu-
nos 

40h 825,40 

10 Vice-Diretor de 100 a 250 alunos 20h 225,11 

08 Vice-Diretor de 251 a 350 alunos 20h 247,56 
15 Vice-Diretor com mais de 350 alunos 20h 265,33 

06 Diretor de Projetos Vida 40h 375,30 

            
        ...” 
   



Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas seguintes 
dotações orçamentárias constantes na Lei Orçamentária Anual de 2018, a Lei nº 
10.522/2017: 

 
10.02 – Secretaria de Educação 
12.361.0013.2038 – Manutenção do FUNDEB – Ensino Fundamental 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas       
3.1.90.13 – Obrigações Patronais                                                
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais 
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação 
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 -  Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais 
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 149, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que dispõe 
sobre a alteração da tabela do item 5 do art. 31 da Lei nº 8.795/2011, que disciplina so-
bre o número, carga horária e remuneração dos Comissionamentos pela Coordenação 
de Trabalhos, para as funções de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Supervisor 
Pedagógico, Orientador Educacional e Diretor de Projetos Vida. 

Após verificar o número de matrículas para o ano letivo de 2018, a Secretaria 
Municipal da Educação vislumbrou a necessidade de adequar a tabela com o número 
de Comissionamentos pela Coordenação de Trabalhos do Magistério Público Municipal. 

Com as novas matrículas, o número de alunos fora alterado em diversas 
escolas municipais, daí a necessidade de aumentar o número de Supervisores 
Pedagógicos em escolas com até 200 alunos, Supervisores Pedagógicos em escolas 
com mais de 200 alunos e Orientadores Educacionais em escolas com mais de 200 
alunos. 

Para que a Secretaria Municipal da Educação possa iniciar o ano letivo de 
2018, com a nomeação das funções acima especificadas, necessária a alteração da 
tabela do item 5 do art. 31 da Lei Municipal nº 8.795/2011, para que tais funções sejam 
criadas. 

Assim, para que o Município possa criar novas vagas de Comissionamento 
pela Coordenação de Trabalhos, solicitamos que a matéria seja apreciada em regime 
de urgência, conforme dispõe o art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 

 

LAJEADO, 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

  
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 



 



 



 


